
O COMBATE A FRAUDE FISCAL

E A DEFESA DO CONTRIBUINTE:

DOIS OBIECTIVOS

INCONCILIAVEIS?

.. Sào esscs
problemzrs
quc vamos

tentar aborclar:
o modo cornÕ

o sistenra
de aplicação

da lei lunciona,
o modo como

deverá funcionar
e os problernas
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Colocaçao do problema
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dosì paìra alro isso aconlecesse sena
cofdrçào esscnc al quc lã se tivessc
colocaclo onlre róS

a'u ...1|.r. .r( JO, ê., a- ) , ,.

blem.l d. detcrÍrnaçao da dtreccao
.'p,t' t-.ì 'n'^\, I . o\'
n a scr inc Lído aiìÌre os qlc sa

loraaraÌ. de rnâis cliíicil so L,çao coÍl

câÇ;lo e rccordemos o facto t,ìtr
gaite dc nâo conheceÌ-mos ncfhIma
sr:uaç:lo {rm qlro a l\din nistracôo f s

côl tenna Ìtdc um ltiqtc corÌl !t.aa
empre5a solrre a v--tclacierra ocallla
cao de sua drreccaìo efectivü

f,'|, -.:o1.-uO t!n:.
crìcqaìcio ao lnbuiìall

C.1 ^,.\td,:' 'r-n. íl 4d-
i.r'.,ç ru '5. ,j oô - ì dô ' r'

o... ,.1- r. l. c,: ln e u.r'.
e slmplcs Droces:o de exa.nc dos

Oo ,O,,..u: 'rC
to pe c5 contr bLtìnte5

I r- ...oo C ... .ro. e'l.U.\,. -..
da '.1 1.,:-: h*9 ., J.
q ooaìlizêcão ô dtfereÌlÇa c q!c en
q_.,'' nu-'o.:d
vos daCos vêm toritar mais diiictlos
o-,.i. J'o.--.o o, .l lr( .|ì u

lcr, eirtTe Ììos vê(ì cr ar dif cLrldades
' -1<) _rC d'l'' doôr
laolo claì Íaôirde q!e lá flrNctoaava
^ , -rn -1..1 ..1.1 tertr , tu
lóg co Ìal s Í-âctrildo.

S:lo csses probcma! qle vamos
'' ì dr ,r ,ord,1j ,oda , O-ìo , -.

icaÌìa de aDircaCao da ci fLrncio-ìn o
-nodo cO,Ììo dít\.7era Í|itctorìar e os
Jroblernas do i:útLrfo

L' | ,t"r I

rìos coTltaalor trcs t pos de ecoìo
iaÌa c de socicda{lcs: it uconcrÌt i
.r .td: 'J J-n:' . ,1 ô,.o-rg-
de rÌnpofiàncra da ilroilrìcdade fLrr,

drór a, il ccoroir a a5crla (a eco.rô
1i , :. .qL, a r.tl., t t. t

aros 60) e a eco:om c q oitat.
Â tal que ccn:t te| o )eno de iLriì

do destc debaÌe E onde esta.nos N(l

Je sitljados. cr â:ldo LriÌì novo t:
'l L, In'\'ì-r\a
f)ìa.nos ccnsegu do rcso ver os pro.
!lernars i:ia iase anter c.

futuro. >



A lei fiscal
como um êmpecitho

à sua própria aplicação
/-oÌìo OL{:. do p,êvtr .,o\ po

Clemas d,ô aplicaÇao da ei fiscal -o

õd I rrd. do de _-n | 'ê.ìd-nr "l ig-. I

clado entre os contr]buintcs ostã a
r'rd(to rlo -ír ìrdn_r,iìo to I.dt-
r o. Ì,LÌâ||o q..e \nJ.: da-'ìi...o t ,

uma pulsão de Just çaro-r'oc r' ou'c,,. ' ÌraÌd oolJt-
ma qual t|]clc aqutlo que c tgual

^vo 119 1 q- a d p -.1e rd e,. ÌC/-a . d\
questoes a coìocar seJa a cr|açôo de
- ì i.tc-1d q:ê LruL r.rí do ano,
rndd ,i . lor rr.r. d. n.d n^ tJ 5c c\.
t vermos perante um st:Lema que o
1.." tslPgdo .o-o o pri-,..pd ,

d ce da capacidade contribuLtva
\"., *.la-n.r, do po^to o. !rnd oa

Íìera tecnrca leq tslativa pcrarte
lma tarefa driíct :basta a recepÇào

da. 'o , . c - .., ôq 'd, ./J

d Ì'-). (.o or . t,. . r.l.roo
O. Dt . t. lr to.oo,j_. _ --rdl.
-Ìlí-'ìt. 'lo< <* .F- o.. d-v- d

serv r ' oe .ioÕe c
I Jo o d-Lrrr ' , grldo, J.l

Reforma ir\ca dc T989 itsco heL o
modeio da5 ccdulas de rendt.Íìerto
.^"Ì.lo ,., d l, ?^ '., 

.. . d
-nnto', , O"C-noooCl, dOd r.
'.qil. )Oú.1 . .a r'lôlêt-rt .d,..
'lp, ad.r ü ddo. .ì dê.''rlr.,ô-o/
estava involunlar a.nente a c, ar o pr -

_Ìt lc r.(' ìO ìú' L -.' Ì, (
proccsso de aJltcaÇAo da Ìci

Numa refoTma fisca onde se pre-
lendra ,oassar do conce lo clc rend
ÌÌlento fonte para o conccito de rcn,
d n p^lo d, ^ ( ,1 () a d. /.,.ào x.
velho !-Ìrodelo clas cedulas de rendt"
^ ^ 

.lO .O-ìO 'ol-d ,r -n<1,.d OF

dcÍrnição do fâcto tributavel, rna
inoslrar-!c rrìtetran]e1te raadcquadc

r L'r., oco^o- ij. ! | e ., . oqr r

do L 1{ íì.lo g ,L ,, -ìtriô/io d ,

no r'sc, a s,. lr'.dr' ..^o d ,c
,no tecnrca de previsao leglslaÌtvâ
ìum momento que pretenC a ser de
r^'ìovacáo 'nudr'-1 ,/i do.r.,o d, r-

Xâ de.n. ^, o.-.r- ilo.l- pr. \J/êl-
Tnente exp! cer-sc Oeta veìerâção
entâo arnda domtaante iìa doLitrÌnà
ootÌr QLJê!d : . o. | 'rr p o\ r-

lio rtc , r^ .ô -.r lJ at. prô L
Çao da analogra'qLie a.cnselhava a
tentntiva tÍìpolsíve de encatxaf as

d vorsÍssimas for.rìas quc pode tor o
rendr.arenlo. 1axin1e o rcndiÍnenlc
de capital,z. dentro dos estfertos
.noldes das cédu as.

\,1 pr Oa,.. ., 05 ^r'O, ( Os -:-. \ .t_
rados do lcgislador para mo.ltaÌìtÍ'
uma normzrçaìo adequada consequrT
apreender, -lur|sdificando. toda: as
r(. td,Jdê ^r O.ìOrrt. A\ q_. .O- 

^
cen'ìos corì1o Íendtmento, rcvolarn sc

JRI* ot.l\üR \ I r1pCl\Às. 1n.,1, t 4;'\



!êrrO,e +A ! OU nê1OS 
'taLdì)d.das.

Obrigando, por exemplo, no caso
do oçtcâdor dlômao. c con\roerdl
Lofo e-dtmc.Ìo a \oí.]d d.ì\ po.
slVo' rêCetld\ ObieLlO rie J-a t J.Ít-
caçao legaÌ largamente abeftai:ìi Na
rÌrpossibilidade de uina coÍìp eta
do:c'cao .o.Ìì Í.cLr\o d L-n,ì iot-
_'ì. :.rc,lo JL',ÇJ ( â Ior'ìú rC re! o\5a.
rÌa a reierêncta ao rendimento enì
\oaltdo eLo.to-'1'co .rL.nd 

o r( olo
-id ^_ìlrâ OJL'rd (O í O -.eìO"nt(C,
q .c so C rn^todo Ogicd-rlc.ìtc l^lttt_
LdvF ê la^lberr o r-dt ro -na.r 5e
guro das dificuldades da defrnicao.

t -oÌo-6', J dt.ti.Cao e.lre ,j
comptexrdade da definição dos vã
r o. Ì ooì dÊ Inndt.n^nlo no lRS, na
rê'ld'VA (à\Lr <Ì !.r de ndo derxal
nõda ilor definrr e por prever corn a
.'_nOirí 'd.rdê Oe riê'n,LAO qLê e-.
contramos no lvA.

l-np6.19 n"n q-- Íelr,/rìc,ìlc o c-
grsracor português, scguindo na es
teira. Jurid icamente vinculante, da

<E notemos
._ ? {_is-tinção entre

a comDlexidade
da 4efinição

Êg:_"_q:g:_!pgl _
de rendimento

no lRS, na tentativa

V dirp(rrva t-'lrtou a prevt\ao fe.Ìd
com maior denstdade aos elemen_
Ío\ neqaltvo\ da p-êvt)do No. àÍt _

qos respeltantes ao que usualmente
'e dC\ral'r.r Jcr ,êì(oe. Ar1.{d que
só em alguns casos tenham essa na-
ltreza.

A teimosa sobrevlvènc a destás
concapÇoes godc ser constderada
COI]O O p'r" r tJ.] \'-rto--Ìd O. nd
daota( do oo orop^d.p t-_(íto.Lo
lr rbìuliir io üos .ovo, lô.n!o ê d no-

vd Pco'ro'n a. f so 6q6s" /d'ôr ( dd,
sinais de recuo, com a criacào de
^OVJ5 r alcgor td\ de ,ê rdi.nts-lO I O-
mo 05 ôcresctrno5 patrìmontai5 não

Justificados, permrtindo lribular os
rondr'rìênlo\ de or gum ilccrld. ( c
mo os provenientes de actividades
presLtm tvelmente ilícttas. Urna nova
(dleqorrd uro o5Ìa pera ( o nt5) ì(r
Silva Lopes e qLrc só aqora garecê
estar em v as de reallzação.

t apcnas por esta via a da tflbLr-
A(AO O. .r,,e\..r O IAL rO- d. dê

qualquer or qem vai desaparecer a
1ece5)roJoe dc de ìo.ì)traçdo ad,r,_
nrstrativa de qüc o rendtmento
eventLta mente detectado na titula-
r dJd. dê J- ( o .tr roJ ntp te.n oÍl
a(-.r'1 li.ito r ollo . ono.çdo iìots
pe'ìsdv, d i^tÊg d(do._ ']d oa\ (o-
dulas do CIRS.

Col ' st )i\t^-Ì., Jlr-ldÌe-te
corn a possibilidacie legal de rece-
ber rendimentos não englobados e
scnr gLtalquer dever de Ceclaraçãar,
d d'ti!iddde nd^ :^i\lídÌr\.r dc corr.
tro O .,' dt dêll.r. | .ì. ^\\r' d-C,]L!
ÍedLr., .\ô ao . onÌ oro oo c.in iJr_-lôTlo vo ü-ì'd to co5 ^oí-t'toLt .tc5,

ao cxa'n^ dd. doa'àíd\oê. do., o1
t .bJt'riL. qJ, doí ld--ì od\ J .)t
caçÕes dc despesas e custos que
aco.npd.ìJ'n --d J^ìd oc5 oec.r
rdlOôs dd'ìdo d C\OÍe5\AO L,rp
^'ìc-ìto volLnÌdrro da5 obr gaco, ) r..
car\ L.n .Cnl do 4emd5 adQ p e-
ci\o U1]a !/c., qL. co.no e \du.d.
a--Ììpi irnô^Ìo vor...raÍto oJ) oJÍl
gacoc) fi\..rt de-rg ld o DrFenc,
'nento do. del|r -s do coopr-Íaçdo n
dê irc,raÇao p{YLnii, d do 5LJolo
.ar<ivo. ,e-n d. lo< dc aod, (áo .nd

lerial por parte do Estado.
Mps-no rob a lutela cô aLcôo pe

1al c r cêíto. ca.o: dc i-cunp,
montorq .

Podemos por rsso conclLtir qlte o
oroenamento Jurídtco tributário por
rLrgues, enquanto se não verificarcrrl
d.c ÌcrdcÕc! dgora cropo\ld\ ni.o \o
não esta à altura da economia globa
lÌzada no sentido da economta onde
a apllcação da lei ftscal depara com
proDrernas cio um novo tipo. como
não êstá tambén] em condiçóes de
lidar com a econonìia imediatamenle
anteriar ao surgimento e populaflza_
çao do comércio electrónico.

Aq!ilo a qLre podernos chamar
uma economia aberta e num pro_
cesso de moderntzaÇãot uma vez quc
o ordenômento J urid ico-tl butérÌo
ponugues manteve, em la.guíssrma
medrda, o paradigmâ organrzativo e
doutrinário da economia fechada. da
auÌarcra eco.tómica dos anos 30 "50, nLrma base rural, de propriedade
Ìundtãria e de peqLreno comercio

A ex stência de espaços Ltfbanos
com muitas e vaflacias lojas-já lhe
causava probtemas slrf icientes

E nolemos que a criacao cle um
modelo legislat vo rnais eftcienle é a
pa'1'' nai( \i ìDlê. õd Íê\o Lqóo dê.-
Ìe cornptexo de problemas: c o que
se anuncia nas recentes e anais crta,
da) 'Ì.eordô, oê a( tLdi /Jçào -jo \.
tema fiscal.

Os problemas ma is complexos
passarn peta criação dos srstemas de
controlo administrativos.

Ìemos que aplaudir a tardta remo,
çao dos ollstáculos legats: mês ternos
qLre recordar que isso não basta.

E talvcz concluir - o que se pocle
ldtìt agat n ( o.n i,l? oJl'íl Fror\pe(
tiva e segurança - qLte mesmo na
pcrsoe(l,vd dd\ l-, a- lorrâ\ l^gdt-
a reforma fiscâl de ]989 veio ,o
Irn\ volon, .,.a' d. .o'ìdtr oê\ [ìÍo-
pÌcras para a fraude fìscal

DoÍ let reot /oo o. fodctp- -
rncornpatívets com o Estado de
Direito da AdministraÇáo flscal
\cT le' .r,õdo o o.dc.ìdíronloJ-'t.
d'cc tt iouÌdt,o aoeqJado ã ê l.i -o
va situaçao.

Do sigilo bâncdÍio
ao registo predial

O reqime de protbjção do acesso
dd Ad n 'i)tldÇdo rit\d, :l\ Co'ìlar
bdn(;'ia\ \^ .J\ Jrê\(,-ìÌês prLOu\Ìa\

casulstica de não



lFq \lJ'r\<l\ rlv j-(Are'n vai 5er crr^.
n Lr ado.

É hoyc uma proposta qLrase con.
.e-ì\,dl q_o \o r-l( ,' ,.c. o\ ). ..a \
,rt4. J- ô sC d.Ík LldOdE' polttt, d\
oodu ao -npeot ô .lr'.i -- oo\
.n . ÌO. C tsr, Fír q!. ^ dirF to d

rcserva parece cessar perantc Íac
lO. qrc fr,nddì d tê lO\ O, OLrìt.r-

lc\\^d \e.le rcO O OT F C

de cada Lrm de nó5 e da co ecti
vrdade que se verifiq!c uina re
parlição equilativa da carqa tlbtr
lAr rar6ì

Co"no se verifLça na possibi lda
oc.u'r.ed oo a Con-.\do de Mef
( ddoì dos Vrlorr ' Vob rór.o\ odja
pcder aceder as contas bancá|as
i o-dr, Jo bd.c pOÍd poder dcÌc,Ìd'
o tn5tot ttàctìnq í3irn-6 6) 6s 61r

79(' do Reglrnc Geral .las Insìi
tu cÕes de Credito e Socredades Fi

nanceirastT)J
Essa alteraçào dc reqras de rela

'io .Llctto Od\. vo Aí -ì ìt,trd(lo
ir\r Jl eÍrornc! 5c'1L ì d\ Jnro qr e
s gn írcáì .a mudança de.nentali
dades e dê europeização da socie
cjrdo oorr gLê(a ,dô pooê d.:(d
dc ser consrderada positiva

Vas e -onvon Pnl4 | ôco' odt quo o
conlrolo rotinerro das contas ban
canas como Suceoe gera mente nos
.,,i\ê. . o.n .ncno, q-ôL cê Í.,Laê
' .ç. ' p ;pn^as --1 do\ F e.aF,l'o,
- alnda que um dos princtpars ele
^14-ll ,\ dì { ol n -. dO OO\ ( \l(\'-1d\
de inioranaçã() oitde assenta c con
trolo da fraLrde i sca .

ll'r s r_oma oF ..'or^'la(do , on-o
'or-rd o^ ;JrooL(:lo d. "nd ,r.t.o
ai.otcjo a Acl.n n \tíJ( ro Ìtì.dr o-ê
--r . c to.o1ÌÍth r-lê -ì ìo, ..'Ììp!t_
OL .. Jt a\Ou "lC . _np, re,Ì.ì de
Lrr.i dnlt, _ì'r.1dd ob rcjì\,'o '.-ãl
. o-\l.lU ., \.?y' ^lêrê4to dn vi dg, n
.O "^.1 , dê Oht(.r L Íì grdL FIF\,ddO

ce cumpn Tnento

PeÍrnit ndo que o pflnc pal traba
'ho dc ro'1lÍolO dcira.>r de esta

conceiltado na análise da informa
r du [oÍac.to I pê,o\ .o.]l tol..-rôì
cLlrnpidore5 - como sucede de for
ma tao marcada no nosso PaÍs - pa
ra a delecÇao daclue es que estao
situados lora do s stemall:rl

Nc centro do sistcmâ de reco ha e
organização dos dados fiscalinente

á

í$

relevantes eslá o conlro o Íe to por
meios'ìforn-ìalicos da inior.naçâo
contrda as retenÇó-êS na fonte - ra
rctcrìçêo na fonte fìii urn dcver cie

oâgd- r''rto -rr do,c d. io -'-ì..
cao íorn-ocidas pelas,-moresas e
'rü |^'O ÌdC rO p Ov. : 'ì'^ dO ,i
I' n_â f 1d-ìa{ íO p, t'nrtt4no L-n
CO .t,O O dr\ d .. ìr tçOn- -, ddd vô,/

-rdì\ 'o,.re' 1Ò j" ' . LpoÍ ê .Ìo
ì_.rÌ / u - 1. Í1 5'\r/ _-td r(l.rlt..iì-tc ìLL

srmples.
t com base em sÌsteì-t-ìas como

Â(tn qJF o ln t,,ì tt Rè\, fltp <.tít
ce se pode lrmttaT ao controlo dc
1,7 % das declaraÇoes com lma
reouz da Intervenção huanafla |]ma
vez que se poÕe Lrsar um 5lsterna de

0R0c. RÊ115úRts & ftípRtsÀr. JU r00c í;l- "-'- \. t



I onlr..lo auÌo1rJti.o pa13 dete(.ta
os casos SusPertosí10).

CO-l ar ana t\ê\ \t((Í '-Ìrat.Cas O_ Jo
hoc, que oxiqem um trabalho hurnaÌlo
qL"liíicado quê ê <en prn . ^1 êL Lr.o
escasSo, a lerem como base a infor
maçáo global reLrntda no s stema.

Pàrã dclLrmindÍ qL.Pm vdr .rí Ìr\.
calrzado o aspecto cssencial é a
exrstèncrâ de um sisterna conì base
e'ìr In[o' rnd( do ^,orn3111o.96,3-
Ì 'tdo a eftc.êncra do:rsterra e 'rrr
tando os sempre possívets casos de
abusos de poder e cle arbílrio pela
adín inistração{lr )

l\las regressando à situaçào por
tLgLes,l o que podêmo\.o^5talar n

qlre arnda estao por montar os sis
temas que. por exemplo. impeçam
qLo po\sâ ì.ìvcr renÕt'ì1e.lo \e.n re.
tençÒes feitas a súeito passivo que
se mantém (ou que, pelo menos, se
n-anllnna) apí \ar cla\ co'Ì-a.Caçoe(
ro!',Ì11q,, to-e. ocla5 pnpresa, d
qL^- p p'la'r \ê V|CO\ fn'a OO q

I(] ma

.,Para determinar
quem val ser

Íìscalizado o aspecto
essenciaÌ

é a existência
üe um slstema com

ntindo

A \rÌL.lcJo ê --r oo-co nra grJve
ü:nd vê/ o-F ie^t (eqüor o\i\tê u-r
rêgi\lo frd\ '' do pdÌr i'ron o -oD -

lar o dê c"da 'o'ìtÍ,ou,'ìto o. da-
dO, ..Ì;O re^tratrladO. ê êr SL_

ooÍte ;-ì'or_ndl;co o que 3e -r,te d

l qLroa. do 'r'o'_ndl.ca dd fo.
buiÇão Autérqu ca. O que nao m
oe.Ío q. c o- dddo. n\Ìcjar r.'êr
ramente desactualizados e qLre ool
isso faltem arnda a Administração
fisca I nformacoes sobre aqrrilo
qüe co'l\l.l .r ar-dd o ,ndi., 'rdt.
'dcil dn oolêr Ê d r-12 or pdrÌê do.
casos, ma s adequado para Íorile
cer Lrm índrce da capacidade con
lribut;va do o^l-ro-rnÌ- o vd ol
do seu patrimo.io rmobiliãr o Tal
Ve./ c\rê \cjd o pr.-, pal cr' nô.rtn
para reforÇar o n-ìelr ceptic 5mo so
ore este tema

Tdlvê/ ..Ja -nc -o' ^oìpleÌdr o
cadastro predial. que afinal de con.
'c- a,d Ja Lrrd condiado dc base pd
ra a efrcácia dos sìstemas orÌocentis-
Ìa. d'ìle\ dF \Í' aoTeçd o re\o Jêl

c)5 prolJlen d. da e.onc'.n d aoF'Íta
Para nàa falar Ja dos prob,lemas de
adaptação da economra global.

Sinais exteriores de riqueza
e rendimentos normaisi
o regrêiso âo passâdo

Sp q" serno. tr\irPgJ' ,r .o-
tinuìdade em relação a mudanÇa
podemos concluir que os modernos
5 5lt,rrd\ de nÍoÍ-n"cao corÍí-\po--
dem no essenc al aos nossos bem
conhecidos sìna ìs exteriores de
riquezâ.

A Oí-1c,pâ, O Ìê,ê1r.r qLp eì^ .e

iaCãO a {'lo' ood. ,Ì1O. , -í-O lrôr,.
QUn a rafor^-ìt rLd Jê.rritc _oo.pc
ra) d PLn.dO oLlO^ìdlic" d- O.jOO'
que de outro modo permaneceflam
dispersos e a sua trnputação a Ltrn

L-ico . _je.ro pd\ )rvo ' omo Ldn-b^-Ìi
permìtc ensatar Ltma reconsttlulção
do facto tlbutário no lLtgar do mero
'or1oc ìê.ìro do caoo. pdra ì .L.a

presunÇao.

F :lO lorqLa a, .lo u'Ì'ìd d ',. .'ìqd
de .a\. ê1lrc .r p c.LnCCo do '.'1d,
ne'ìto\ Ê a 'oco^<lrl-içdo do re.ìd'.
meatlos.

Na presunÇão, as tecnlcas de
comllale a fraude fiscal com fortcs
elemenlos presLrntivos, há sempre



alglr.n des nteresse pela real dadc
s!bjacente - Çonsrderada inatrÌìgí'
vel cLrJa r(]aìidade se oresumeilzl.

Podemos por isso cncoftraf dLias

formas disÌintas dc reacÇào do legls
lado. pe].ante o descon hec irnento
da Aclmiiìrstraçao Íiscal de facto5
qre esta devef a conhecer

A prirnci.a é por mcio daqLrilo
que coÌìsi5te c5scncialmerle na de-
finrÇao legal de uma presunçao; o
qlc passa poÍ urn comardo florma
t vo qLre cria Lrma relaÇào de equi
valêncra entre cerlos laclos c oLrtro5
factos.

A norma qrc nos anos 80 fazia
com qLre em Portugal se cflâ\,a Lrm

rediìó etro e qLre por sso falta eqLti

\?alef a posse de certos bens à lrtü
lardade de Lrm certo rendimento.
q!c depors seria t.ibLrtôdo iìo l.a
posto Complementar, cor.esDondia

a urn exeaÌ'ìplo extremo de tnbuta
Çào por presunçao.

O oLlro carni_l_o e .r .ril .1dLdL

dos dados cont'ìecidos Dara a deter
-'lr- rLlro ,- g' ', dÈ 're.l\ao
ro\ ^l do rF'ì l:-P. .' I 15( Lvê,
(ou de u.Ír outro tado tr butár o) de
um corlo slleilo passivoi .i.

Entre nos a tcndÒ:lc a dcrÌì nante
LiTJr' 'o o.d i"ì'od -\o, rf(
, d r pteturçP.t q-ô ir,'ìì u \êü

lo^t- Clì. O rL e 0 ..ì' lO -lul

ìd p í'.. - Co: Ci .oL ì'o1oo.r A '11

i .t'0, do Í,,c<l oo. ri ,o.,1'ìo\o.
.r rr Ino dJ dFrer _, ê\no nd.rl
dual da d'vida.

' -, .\c J!n, -lo d l ^r C.1J ï r ,,
iì tì êprô<ò-ìoL Lì rêg'ê(<o Jc

l']---'UULdUJPT
távcl p.oblerna d.ì ap icaçào da le
fisca iìo caso da oequena empresa
t(.r'ì u lo -r .rr . Ad_-ì: i,ll

(co Íi., -l adcq-ddl a! êLo-ìn^rr,r\
dtLrÌd ! vd(,l r-du e-ì Fl ,\dn I

qLe-lJo do )til /d'.iú d iniorr o
, ,O [ìd r^dr d !( O Ip1: r|, jt .\. d

r-'1J L, rO'.1ü-.O

5LrÍìCocS e índrCes.
De > o r, )!1, dn 7L a 2 dlr.le"

. ì r. aL L, {'.tt^ o\ '-ìol !o\ pa .
rÍ^.r.r' I l).\Lrì(ao dc /utd. dd.lF

ci , rì- l. o, rc do ío I, b rr.t- ,r..

situaçoes el.n qLrc "A matéra tribu
'jrv' l do .-J( tÌo oa.\ vo ì^ dtí1\lil
.tg_ìt[t-:1 vd-n.-ÌÊ pd d "r^ o\ .L-ì
'.ì110 J. \|l[rr.rd,, dn ìdr.dU .'.\
oDjectrvo5 da actrvidade de base
lô. . .1r , ..l,fi
sente lcì '.

Reafirmando-se cstc prìncípro na
dl .lr.' í ) co íríÌ. 8- o l "nê .d LCI
qLrc perr.ìite rccorrer à avaliacôc
r^ür, rd q,d-do .ì A'nat,r" r,

1-Ì, , do,LJôrOp srro.e,'r.lar

0R0r . REVrst]RrS e FÀ,PRTS^S. lUt/StÌi2Co0



sem razãoJUstìftcada, rnais de 30o/ô

cara menos ou, clurõnte três anos
segLrÌdos, mals de 157o para menos,
da qLre resultala da aplicaçâo dos
r''l0 Lado'p\ objectivos da .rcÌt\,i
r'âaiê d bô\e Ìecnj(o c eruÍtcd
referidos na presente lei '.

F corÍìo elaborar os tais "indlca,
d r{. oDJCcltvo\ dd d( t vidJdc c,
base tecntco-científica' previstos na
Iei?

Com uma louvável coerência o le-
q \lador qúa rrnha rí\gÍe:rado ao\ Íc,ì-
drmentos resolve Lambóm regressar
aos nìetodos de prod!ção normativa
típicos do regime corporativo

t por isso determtna,se no no 2 do
ôrl 89'oLê Os ,adtcdao.cs ooje( -

trvos de base tecn tco-c ientífica refe-
Írdo- no 'ìLmero anÌe or sao deli
nroos anuatmente. nos teTmos da
lF oe,o Mi'ìr\l'o dJ. |.nanca apos
4udjcáo dd\ d\\oc dçocs cí'1p-êsd ,.
ars c proftssionals, e podem consìs,
l' êT 7ìà gen\ de lu.ro ou rentdn,
Ldade qLe. lendo e-n conlJ a ro,,l
zação e dimensão da actividade,
\oja- ndn.Jê\ld'nert{. nJêrio ê\ A-
nornrars do exercício da actividade
e OOs\d- por '.\O COn\tilLir fâar.
.es çirStorcidos da concorrêncta"

O Cod.go do IRC t, ì-a d(,têrn na-
oo os pdralelÍos Cm qJC teíia.l-ì lU-
qar os trabalhos da AdministraÇão
t's!dl pJrij C(on(ltlU" o( ÍdcÌoí l,l
llLlar rO\ qúe O\ co.tr iOl,iìtp\ eve-
tua lmente ocultassem.

PcrordJ errà OAlAl.ìA, { O.1 d Í'rú
dê Ír\cdì à coi'ì.rdI qra(e ôxa.ta-
mente com o sector da economta
dominado pela peqLrena empresa
OL 5Íì prOC!-Jrd\d dar a Anmrr '.rra-
Ção fiscal o qrau de conhecimento
'er e\\â o oaÌd podor dpl c,t a êr

ou se regressava aos dttosoS tempos
em qi-ie comissÒes ConstituÍdas pela
Ad ni^isÌ'dcao Ì.5cdr e pot tepríì\c--
tanles das corporacoes proced iam
ao lanÇamsnto da carga flscal entre
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os profissìonais e as empresas do

Dr.rerrcao dL Íorrndltdadô\ cgai\

seu ramo
Cono em tocios os regressos ao

Passado temos um salto para o va,
./io: o \r\lcrna e dê'dt rnooo co.ìptt-
-ddo q-F rlao vemo\ CO.Ììo eÍr Cd.
)n de r-noJq.racao. o , ont oloJLdl
( al vdi dCCrlar d qUA!e 'lcce\\aflA

Que irá reslrltar necessanamenle de
qualqLie lenl.Jlrva de apl,Laçao des
tes trpos de proced iÌnento.

Sistemas de controlo
e possibilidade de abuso

administrativo:
sinda o ónus da prova

As razòes deìerminantes deste
rêgÍe)5o aO pa\cddo ìóO be'n CO

thecrdd\' oerAnle a Í.dLdÊ gene a
lrzada e peranÌe as dificuldades ern
[d,/eí d Ad'Ìì.nt<lr.rvdo',(c.. acorn-
pannar o mqvtmento da socredade
tenta-se cnar um sistema legal que
rmagine qL P d (o, teoiroe -ì .o rL
dou. E por isso se recorre aos tlons
metodos do passado.

O busÍlis da questão está em que
\e 10 oa\ìado se poora dete-f rdl

uma laxa medra de lucro e se por
nlLrmÊd o do' p,99 ;or r-o. .,l.,-
dt\ 0o .c/lor c o.rdia - ê-n -.p

Clô na OrOvr_C.d -dber . O-n dlgL
ma aproximaçao que lucros ti.ha
aque ê fábrica ou aquela loja, hoje
em da - -ìd .o'redade da nlor
mação - só por outros melos sc
pode obler a rnformaçáo necessária
para a aplicacão da lei fiscal.

QLrndo 5e 
'alc-rì 

']egoc,os a vc-
locrdadc da luz, quando há ramos
Interros dc negócio que prosperam
d-ra''rlp dlq-^< dno. pdíd de\.ìpare-
, er lOQo d \êgL O qUÂ \dO ldÀd)
méd as de ücro?

N" qurs ra.o. a aod ïd d5.o .-

aÇÕ{ r ôn_ ,r^.ariât . 3Íoli,\ton..
emÌlora nem se.npre sela fáctlsaber
quem representa quenì. Contar co.n
d 5ud "olaboía.ào odíd d dol^ .ì'ì

1açao do\ .d.c\ -nêdro\ n fd./e
.o-ì qL,c rodo. o\ . lê F -ddo\ dL.,-
lêÌr a qua _nnd ìc;o ê g1o' dr 05 da
doq _'lar. olê_r, 1t,t e, dd \o.tedade
actual.

[ -o "s 6113. a.\octdçop\ tCcL\a-
re'ì-r a \-a coooô acaô qutjurnlF)a.
vÊÍa lLoa, r dru,l(.ao JUdtctal d.ì(
de( r\oe\ pO' p'elê rçao da\'ormd,
dadcs legais?

VÌas a noa .lìat) i.ìtoonarlF qLr.
i\lo p o-ê a o'êÌe1sd.. vaglra dd do
contntlurnle dos abusos da Admi
n lracao r\car oLê leva a negar a
n<ta o a.{ì\\O d ( o.]ta bd'ìCd,ra do
(o'ìl''bLi^te ra^d../ u a urr 5tste Ìló

que, se íLrncionasse, iria atribuir po
deres amplíssimos à Admtn istraÇão
fiscal.

Se num certo sector - depois de o
conseguirmos defrnir do ponto de
vi\là Oa díltvrddde e do têr. to,ro
se catcutar a taxa médla de lucro o
qlre iÍa acontecer?

Para as empresas mats eficientes e
corn ..ìaiores lucros o índice iria
cíar um Safe harbour, uma marqem
orldc d FmpÍêsA pooeÍtd SpgL.r,l-
mente operar para reduzir os seus
impostos aqutlo que a OCDE qr']er
evrlar no dornÍìio bastante mais
co1]ol Lado do< preço. dê r'dn5ÍF
renc ra.

Para as empresa que operassern
coÍn _ìe-ìores tdxd5 dc l-Cro .o pc,-
oâÍr,ìm deve d \uâ 50()Í^vrvnn(iã.ì
lote.d^crd íoot,66 g6 ro2; oa Ao-rr-
nistração fìscal: que rnesmo sem
'on\rg..t- dÊrìon\trar que à \ua {..-
-Íila -do -na eC.d conÍtanCó pode
ra otlnga las a pagar tmposto sobre
lucros que não tinham realizado.

Per.lìte ê.td (trLacao. qudndo rê
ouve argumentar que ernbora o
aeesso da Ad.Ììtrr5l açao ft\cd a
cO'ìta ba'laA.td. OraÌ I aOO É.1 pt.,Ì
camente todos os paises que nos
\ervêrr dê modplO r \ giÍ.d Ln ir
administraçâo capaz de responder
às rocland(ôes do\ | onlriLl-r-lo\ e
um sistema judicial a fazer jLtstiça
enì tempo útil, não podemos deixar
de frcar espantados

Se a AdminisÍaçao ftscal tiver
acesso às contas dos contnbuintes o
rraro oerigo odrr e\lo ê qL,\ejd-n
delectados 'e.di-ne^l05 nJo decld
rados: o qLte dificllmente poderã ser
COn\rCe'ddo CO I u.-ì ì1,1o\\C O.q'ìú
dc tutelaJurídica

A n,Dole>e dè v,o,r\do Ud let o-
b'e o .rgi o barca ro , oÌl d tovÕ
dcão dô dddo\ pe\:oa s oo , o.ì-

triiluinte e urn outro periqo qlte não
pode ser exc lu ído.

Mas vamos comparar os danos
cê-sados do -o'ìtr,bLr.ìte peta Fxpo
ì \ão i_dêv dd dC -n-d ao.rtd oarl
cá ra ã í uriosrdaoc Ouol ca I o-Ìì oì
dJno, oue podên tc-L ô do cxet-
cicro c1o poder de não aceltar uma
declaraçào de rendimento.

[ '-]ao acoitdr d doLta,acao dê ror,.
drmento, scm prévta demonstração de



-_r.r L v LtQ ^\a dvel p/ ,^Íàí .hal
xo do. ê.d.:n.nto\ nadto\ O qL.
levarã à rnversao do onus da prova.

F ao-no 'ìao co'tclr.Í q-o ê\tê
ÍìnlOdO adoptadO Card -rA'ìtC' O

\'gilo bd"ì( ar raì. conÌc-n ô11 \r lodo\
o\ req-is.to. odÍ.r lêg l Ììd o. doL
sos de poder.

\o,dl üo do'cnornr,-to tcirc
deJôi\ dd d('non\tÍ,JCíro de qU, d

co \l.,tr lrdaoe do í ont"toL -ìte -ì.ìu

ïeÍF.e ( Or'JìÇd A n_d,gem. qLd\ê
n.. 'di( dvcl, .ln dêcisdo da Adm
-ìr\lta.ao f,..ar e ljt.to matol quaí.-
IO -lo-ro e O \êL co'ìhê, r_nê'ìte Od

situaÇão efeclìva do contributnte.
f po ))o rar^.no. um \,(lc.ìd u1]

qLo.luLer,reÍeLÌtva oo o1lr. ô, r1lÊ

- efectiva por oposiçao à que e
, u-r ôd dt Oêro dr.Cu \o\ .ì peí

garantÌsta e negada pela realidade
da ap rcâÇao - será tanto maio[
quatìto menor lor a zona eÍr] qle
possamos tcr rma situaÇâo de inver-
sao dÕ onus da prova.

A nversao do ónus da prova terá
necessariaancnte lugar quândo 5c

tratar de lransacçoes enÌre empresas
em relaçÒes de doÌÌÍnro, qLrando se

fazem paga:ììerìtos a zonâs de barxa
fiscalidadc oLr quando se provir qLre

a contabilidadc do súelto passrvo
não merece confranca.

tm lodas estas situaÇÒes a nver
são do ónls da prova, nê Ìïedida
em que no direrto frscal se pode
falar de ofus da prova, pode ser
aceite. Do mesmo modo qlre pode-
remos dizer que os deveres de
cooperâção do sujeito passvo in-

.l-í._n a pío\Ìacd1 co r'llor'tacl.\ d

Admlnistração f scal sobre as razoes
qLe JL<trr c.r_'l ,r r'ì. l'.( rO Oo.td O-
daquela despesa entre os custos que
apresenta.

Contudo. temos dc conslderar o
dever de fL.dJ.tê Ìta\d . a1.,. dpr.
soer ddÌ ^i\ldl va. coÍìo c prt_\
pio ordenador das relôÇóes entre a

Adì'ì..traÇóO Ít.-al ^ o.LJÈrl. l)a\-
sivo.

f a Adm,r,. 13.1q Í sL al devcra tpr

o\ pod, -e5 -Fl \rõlro\ pdrd obr,l o-
, c^lcnlo\ OLê oodêì_ f-lod_ì..ìlal
dì \râ\ dêl^1\Õíì(. crrar oll5tdL-lo
leQdi d obÌêìÇ,ro dor ldclo\ quô Do
dí- | ÍU-d- | n.ìldr ü5 dec,ìOêr ê pÍn
.,rd F'rcuntrar Íor-rìds dC tornar td,s
factos dìspensávets. como faz a LGJ
a LrF ( a---r,ìho oêtillo\o pclo C/raclôl

0R0c. RrvsoRrs & rmpRrsAi. Juusrr/2mo 6ii\ì-



''ìdeterninado do\ oodêrê( qLe co1.
cede ao decisor admrnrstratrvo.

Dode J(e'td'\e quê o\ Jroolô.nd\
ddrÌ'lr5lrdÌ vos dê co.ìl oio oe Íì
l!4, . n m,lhôre\ de peqr "nas n
.. .tO e^lpre\,r\ .O^d-1an ó TêrO-
do\ ,i-rplifi( ado\ de lr,bLtd(ao c.n
qLe ô oiÍrLLidade - oL, rrnpocsroil.
dade dd'n'n s(rativa de determi
..r(ôo do5 'a.Ìo, fi,(almeìtê relê
va^to: co:ìLêda algL.na n a gerr
para a tribütaçao por acordo(ril

O que nào e acerÌãvel e que se

lroLure !1ì<r co'ì\lrLÇdo nai\ oL
'nêno\ pín\u^ dd pa a o tlndi.nr -ì_

to mesrno no caso de I tíg o, no
quadro de Ln \r\lê'rA Q*. . r.
taneamente rnpede e drspensa a

determinaCèo adm nistrativa dos
faclos relevantes

F rou-raroo o \L erto pd\\,vo pd

ra ual oeí go5o- acordo (col a rm-
Dl r rl(r nego('oc,io) corl. a Adrrit|
traçâo flsca .
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A passagem da economia aberta
odì d a e( onomrd globa co.ì. trl .

LÌn problê'ra odra todo\ os pa.\e\
Íe\"lo para aqueles err q-e e\ 5te
Íenor ''ìln-ve1çaO Oo FrtadO ra so
'rcdad, co.Yìo \ucedê 'tOS [5tddor
u n idos.

I corslrtu ü'n oÍoolêma por pe'
mitir a deslocalizaçâo dos lactores
de pÍodú(ao de maior.noorlrddoo -
como o capital(ri) - criando !.trna
\otl ê lrrbLlcìcao do facto 1,.ìoJl'ìo.

Podemos contudo afirrnar con
plena seguranÇa que esse nao é o
nosso prolllema: e por dois rnotivos
concorrentes.

Primeiro, nâo criamos ainda o!
.r\têì.ô\ de ì'ìfor.rìdcdo qLrê po -

mrtem delectar grande parte dos
'ê'd rrê"ìlo\ ndo-dccldraoos. .aqtí
pn A^lê \ nat\ CXleflOrë\ dn OrO5p^.
' dddê \em co||e,poade'ìr,d 'rd, oo
claraçóes de rendìmentos

\Cì 5PqúC' Irro-ld-1o\ dêvrda
rrcrÌê Jrr àlvo f,\cdl ldo'ac,l co
mos preoros: se comparamos a

nO\\. .ilì13!dO { O'l] C oÊ pd se\, O

rro o Me>ico. pooÊ'ìlo\ (o.r-'ü,
que le'llos 'nL'lO d dprCndêI CO'ì1

e lesir 6)

t segundo, porque tais problernas
nãO pode.n \ê Dêì\ado\ 'ó pêÍ.
pectiva unilateral de um tstado. [n]
ê\Dní tõl OC L.'ì1 fsldCO ppr,ierrr o I.

oe pequena c tmensao.
t o tipo de problemas qLre dev(]

ser considerado na OCD[ir7i ou nir
perSpectrva da constrLlÇao eLtropeta
E a incapacidade de distinquir entre
esla\ dLas íor'ìa\ d rÌ,-td\ dF aoO,-
dar os oÍoDlerr,]t poda ìer 'e\port-
.ab;lildda oor gÍdnde pdrÌê do\ dl
late. orodJ/ido\ a rÉ'soFtlo de)tiì\
questóes.

Ag-|-l\ pôq-e'ìo\ dv.l'ìco) -ì.1 uli
lização da rnforrnátìca nas relaÇÕes
e-ìlÍê ,r Ad-nrnr,Li ì\do trSC.Jl ê Lo.ìtrt.
bL _te .1do ooderr 'azeÍ e,q .eLÊ,

qLê -ìô 5oL ndad^ di' 'ìforÍì"(do .ar

é oo).:vc ío_li.ìLJr mêrodo.-.1 Llt d-
pd.(ado\. 'ìu11 proce:5o dc ïa..j.
c'ìê o de trdbal'ìos de nJlJteld rotl
nerra que deveíão ser processados de
forrna automática por meio do uso
qcneralizado da inforrnállca.



Quis custodiet ipsos
custodes?

tmJeito de conclusão a Admints,
lracão fiscal deve ser dotado com os
meiosJurídicos e humanos para po
qer uttrapassar o crónico défrce de
óplr.acáo qúê Ìpr cdrdcteÍi/doo d
reJaÇãoJuríd ico,tributária.

Nao pooo co-il'rLrdÍ np-n a d,por
oe pooeres apenas para examinar os
elementos fornectdos pelos con
t rnL 1ìi \ qLe ootdm pnlo , L-npr
mento da lei e qLle por isso procedem
as oectaraÇoes que sâo devidas.

E terá de dtspor cios sistomas cle
nÍoÍ Ìacao qLF lrn oq1*ì,,ut n,' n ,

o essenclal das suas atençÕes para
os Çontribuintes qLre estão fora do
sisterÌ1a ou que. ainda que dentro do
.;\le1ìd co1'cgLê-n ÍdCtl nênte oLú
'dr .r oJrtê orr^ctpdr ooç ìeL\ 'êno.-
mentos.

L isto nào pode ser feito rnediante
a clrrDLtLao dê laÌo\ podeíês dêct-
sor:o. condtce.,les a rÌÌ-a .ego_
Çiaçao coi-n o contribu nte.

Ndo \o oorqLrê , \ta, prdli.à\ vio_
la-r o orin(toio ctd ^q.l,dJdc e Lo.ì
duzem a uma desigualdacle entre os
co ìt ìt .ìte). -na) ìa.-ìopm porqLe
e5\d dtr b-icdo de pooêrn\ do decr\ol
í 'L. ,/dt r orct l,r do dpodteC rmê-tU
proq c\sivo d.r ^ldqutna lì\cal dfê( t.r'
a.ua i'ìÌeg.rddoê c condLlir d gÍôve\
probleÍìas de corrupção.

O contÍoio do r']runp n-e4ro da\
ODr tqd(Õo\ 'rcd 5 pOí -ìCrO Oa Vn.._
ficação das drsparidades erltre o
^'ve de v da eí Ldo c o\ re.rdi
mentos declarôdos tem que come
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